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ANEXO I

 TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO 39/2023

PROCESSO Nº 23351.001138/2023-46

1. DO OBJETO

1.1. Registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de  Gêneros  Alimentícios  (Cárneos)  para  atender  as
necessidades  do  Instituto  Federal  Catarinense  –  Campus  Concórdia,  conforme  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM UN DESCRIÇÃO QUANT

VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

ACEITÁVEL

1 KG

CARNE BOVINA CORTADA EM CUBOS, das partes do coxão duro, e/ou fraldinha, e/ou "quarto 
traseiro" Carne bovina in natura, tipo Vazio, congelada, desossada, proveniente de MACHOS da 
espécie bovina, LIMPO, CORTADA EM CUBOS DE 30 A 50G, embalada em pacotes de 
aproximadamente 3 Kg, embalagem a vácuo própria para alimentos, para consumo humano. 
Não pode ser carne maturada, e devendo conter obrigatoriamente registro de inspeção sanitária.
A embalagem primária deve ser plástica, atóxica, resistente, transparente; e a secundária, de 
papelão e contendo entre 15 e 30 Kg, etiquetada com o tipo de carne, peso, validade (mínima de
3 meses a partir da entrega do produto), data de processamento não superior a 10 dias. Produto 
deve ter inspeção veterinária e selos de qualidade conforme legislação específica. Com no 
máximo 15% de gordura, livre de adição de água e aditivos. Entrega em caminhão frigorífico, 
conforme as normas vigentes, nas dependências do IFC- Campus Concórdia

2000 R$ 43,59

2 KG Idem ao Item 1 – Cota reservada para ME/EPP em 20% 500 R$ 43,59

3 KG

Carne bovina – patinho/iscas para estrogonofe. Livre de gorduras, nervos e pelancas (não 
ultrapassando 10%), sem osso, Aspecto, cor, sabor e odor característicos, isenta de manchas 
esverdeadas. Embalagem primária de plástico resistente, transparente, atóxico e íntegro, 
pacotes de no máximo 5kg. Embalagem secundária de papelão lacrada, íntegra e rotulada de 
acordo com a legislação vigente e com as seguintes informações: denominação de venda do 
produto, marca, identificação de origem, data de embalagem, data de validade, número do lote, 
composição, informação nutricional, peso líquido, carimbo do serviço de inspeção federal ou 
estadual e número de registro do produto em órgão competente. Etiquetada com o tipo de carne,
peso, validade (mínima de 3 meses a partir da entrega do produto), data de processamento não 
superior a 10 dias. A carne deve ser livre de adição de água e aditivos. Entrega em caminhão 
frigorífico, conforme as normas vigentes, nas dependências do IFC- Campus Concórdia

2000 R$ 46,00

4 KG Idem ao Item 3– Cota reservada para ME/EPP em 20% 500 R$ 46,00

5 KG

Carne bovina – moída. Carne bovina moída em disco de corte número 5, livre, nervos e pelancas
, com gordura não ultrapassando 10%, sem osso, sem adição de água e aditivos. Aspecto, cor, 
sabor e odor característicos, isenta de manchas esverdeadas. Própria para o consumo humano. 
Embalagem primária de plástico resistente, transparente, atóxico e íntegro, pacotes de no 
máximo 2kg. Embalagem secundária de papelão lacrada, íntegra e rotulada de acordo com a 
legislação vigente e com as seguintes informações: denominação de venda do produto, marca, 
identificação de origem, data de embalagem, data de validade, número do lote, composição, 
informação nutricional, peso líquido, carimbo do serviço de inspeção federal ou estadual e 
número de registro do produto em órgão competente. Etiquetada com o tipo de carne, peso, 
validade (mínima de 3 meses a partir da entrega do produto), data de processamento não 
superior a 10 dias. A carne deve ser livre de adição de água e aditivos. Entrega em caminhão 
frigorífico, conforme as normas vigentes, nas dependências do IFC- Campus Concórdia

4000 R$ 31,70

6 KG Idem ao Item 5– Cota reservada para ME/EPP em 20% 1000 R$ 31,70

7 KG Carne bovina – coxão mole. Porcionada, embalada em peças de aproximadamente 3kg, caixa 
com 15 a 30 kg. Validade de 12 meses e com data de embalagem não superior a 30 dias. 

4000 R$ 45,74
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Produzido e embalado em conformidade com as normas da legislação sanitária vigente, 
congelado, embalado a vácuo, em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado em 
caixas lacradas. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, número do registro nos órgãos competentes de 
fiscalização . Com no máximo 15% de gordura. Etiquetada com o tipo de carne, peso, validade 
(mínima de 3 meses a partir da entrega do produto), data de processamento não superior a 10 
dias. A carne deve ser livre de adição de água e aditivos. Entrega em caminhão frigorífico, 
conforme as normas vigentes, nas dependências do IFC- Campus Concórdia

8 KG Idem ao Item 7– Cota reservada para ME/EPP em 20% 1000 R$ 45,74

9 KG

Carcaça bovina, com temperatura entre 0 a7°C, transportada de acordo com as normas da 
Vigilância Sanitária (Veículo Frigorífico). Acompanhada de laudo de inspeção com idade 
declarada do animal ( no máximo 2 anos na data do abate), com laudo de data de abate (no 
máximo de 2 dias anteriores da data de entrega). Carcaça deverá ser constituída por todas as 
partes do animal: paleta, filé corrido com costela e “ quarto traseiro” com alcatra. O peso de no 
máximo de todas as partes não poderá ser superior a 250 kg. A carne deve ser livre de adição 
de água e aditivos, entregue sempre fresca, oriunda de abate de no máximo 2 dias. Entrega em 
caminhão frigorífico, conforme as normas vigentes, nas dependências do IFC- Campus 
Concórdia

4800 R$ 30,97

10 KG Idem ao Item 9– Cota reservada para ME/EPP em 20% 1200 R$ 30,97

11 KG

Carne suína – bisteca. Bisteca suína in natura congelada, cortada em bifes separadamente, 
cortes entre 180 g a 200 g, deverá conter no máximo 10% de gordura, ser isenta de cartilagens e
conter no máximo 3% de aponevroses. A embalagem primária deve ser plástica, atóxica, 
resistente, transparente; e a secundária de papelão; etiquetadas com o tipo de carne, peso, 
validade (mínima de 8 meses a partir da entrega do produto), data de empacotamento não 
superior a 10 dias. A carne deve ser livre de adição de água e aditivos. Entrega em caminhão 
frigorífico, conforme as normas vigentes, nas dependências do IFC- Campus Concórdia

2500 R$ 24,47

12 KG

Carcaça suína, com temperatura entre 0 a7°C, transportada de acordo com as normas da 
Vigilância Sanitária (Veículo Frigorífico). Acompanhada de laudo de inspeção de abate (no 
máximo de 2 dias anteriores da data de entrega). Carcaça deverá ser constituída por todas as 
partes do animal: paleta,costela com barriga e pernil. Sem pele e sem gordura O peso máximo 
de todas as partes não poderá ser superior a 30 kg . A carne deve ser livre de adição de água e
aditivos, entregue sempre fresca, oriunda de abate de no máximo 2 dias

10400 R$ 20,22

13 KG Idem ao Item 12– Cota reservada para ME/EPP em 20% 2600 R$ 20,22

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado
da cota principal.
1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço.
1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido
pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da formalização da ata de registro de preços,
prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1  A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua
forma eletrônica.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação, previstas na Instrução Normativa nº 01/2010
e art.  8º  do  Decreto  nº  7.746/2012 como condições  para  a  contratação  dos  itens  solicitados,  além daqueles
definidos especificamente na descrição de cada item. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 dias corridos, contados da retirada da Nota de Empenho, no seguinte
endereço:

6.1.1. Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia – Endereço: Rodovia SC 283, KM 17 – Bairro
Fragosos – CEP: 89703-720 – Concórdia – SC;

6.2. Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  pelo(a)  responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato,  para efeito de posterior  verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.3. Os bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em parte,  quando em desacordo  com as  especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado,  reputar-se-á como realizada,  consumando-se o  recebimento definitivo  no dia  do esgotamento do
prazo.

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
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7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos  e  sua  proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

8.1.1. efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições,  conforme  especificações,  prazo  e  local
constantes  no  Termo  de  Referência  e  seus  anexos,  acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal,  na  qual
constarão as indicações referentes a procedência e prazo de garantia ou validade;

8.1.1.1. O objeto,  quando couber,  deve estar acompanhado do manual do usuário, com
uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir,  reparar ou corrigir,  às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir,
como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc....

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual, Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item
10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
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9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na  licitação  original;  sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  e  encaminhando  os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo
contratado.

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite  de que trata o
inciso II  do art.  24 da Lei  8.666,  de 1993,  deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)  dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  ou  fatura  quando  o  órgão  contratante  atestar  a
execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie  as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.5. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem  bancária  para
pagamento.
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11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital. 

11.7. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será  providenciada  sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível  suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo
de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância,  devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
 ( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução por se tratar de bens para pronta entrega. 
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13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

a) falhar na execução do contrato,  pela inexecução, total  ou parcial,  de quaisquer das obrigações
assumidas na contratação;

a) ensejar o retardamento da execução do objeto;

a) fraudar na execução do contrato;

a) comportar-se de modo inidôneo; ou

a) cometer fraude fiscal.

13.2 Pela  inexecução  total  ou  parcial do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode  aplicar  à
CONTRATADA as seguintes sanções:

i) Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das  obrigações  contratuais
consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretam prejuízos  significativos  para  o
serviço contratado;

ii) Multa:

(1) moratória  de 0,1% (um décimo por  cento)  por  dia  de atraso injustificado sobre o valor  da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

iii) Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

iv) Sanção de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com órgãos  e  entidades  da  União,  com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados; 

13.2.1  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

13.2.2  As sanções  previstas  nos  subitens  “i”,  “iii”,  “iv”  e  “v”  poderão  ser  aplicadas  à  CONTRATADA
juntamente as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

13.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

13.3.1Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.1Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
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13.4 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em processo  administrativo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

13.5.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

13.8 Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  se  houver  indícios  de  prática  de  infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo,  necessárias  à  apuração  da
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

13.10 O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

14.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade
dos objetos, conforme disciplinado no edital.

14.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no
edital.

14.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

14.3.1. Valores unitários máximos aceitáveis: conforme informado no item 1.1 deste termo de referência.

14.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

14.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

1.1. O custo estimado da contratação é de R$ 1.121.038,75.

Rod. SC 283 km 17 – Bairro Fragosos – Concórdia – SC
Telefone: (49) 3441-4810 

e-mail: compras.concordia@ifc.edu.br 
 www.concordia.ifc.edu.br

http://www.concordia.ifc.edu.br/


Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

1.1. A  indicação  da  dotação  orçamentária  fica  postergada  para  o  momento  da  assinatura  do  contrato  ou
instrumento equivalente.

1. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O Diretor-Geral, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus
Concórdia, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações,
Lei n° 10.520/02, de 17/07/02, Decreto 7.892/2013, de 23/01/2013 e Decreto nº 10.024/19, de 20/09/2019, aprova o
presente Termo de Referência de procedimento Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico (SRP). 

Concórdia/SC, 27 de fevereiro de 2023. 

RUDINEI KOCK EXTERCKOTER 
Diretor Geral

IFC – Campus Concórdia
(Documento Assinado Digitalmente) 
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ANEXO II  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2023

 PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 39/2023

PROCESSO Nº 23351.001138/2023-46

O Instituto Federal  Catarinense – Campus Concórdia, com sede na Rodovia SC 283, km 17, Bairro Fragosos,
Concórdia,  SC,  CEP  89.703-720,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  10.635.424/0005-00,  neste  ato  representado
pelo ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 20..., publicada no ....... de ..... de .......
de ....., inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., considerando o julgamento
da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2023, publicada
no ...... de ...../...../20....., Processo Administrativo nº  23351.001138/2023-46, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços eventual aquisição de Gêneros Alimentícios (Cárneos)
para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal  Catarinense  –  Campus  Concórdia,  conforme
especificações constantes do  Termo de Referência –  Anexo I do Edital  de Pregão nº  39/2023,  que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem: 

Dados do Fornecedor  (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM Descrição Un Qtd. Valor Unitário Valor Total

XX

XX

XX

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.  O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus
Concórdia localizado à ROD. SC 283 – KM  17 – S/N° - FRAGOSOS – CEP 89703-720- CONCÓRDIA/SC.

3.2. Não há Órgãos participantes. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto 9.488, de 30 de
agosto de 2018.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que  demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de
preços,  conforme  estabelecido  em  ato  do  Secretário  de  Gestão  do  Ministério  do  Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  desde  que  este  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número
de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, nos termos do Decreto 9.488/2018.

4.4.1  Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já praticadas
pelo órgão gerenciador, pelos órgãos participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata. (Acórdão 2.957/2011 do TCU)

4.5 Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  compete  os  atos  relativos  à  cobrança  do  cumprimento  pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

5.  VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo
ser prorrogada.
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,  a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir  seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento,
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.  não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar  reduzir  o  seu preço registrado,  na hipótese  deste  se tornar  superior  àqueles praticados no
mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  6.7.1,  6.7.2  e  6.7.4  será  formalizado  por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência  do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
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o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada ao Processo, nos termos do art.
11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

8.4. A empresa  concorda que seus dados e de seus representantes legais sejam divulgados no sítio do Instituto
Federal  Catarinense,  por  meio  da  publicação  desta  ata  de  registro  de  preços,  termo  de  contrato,  arquivos
eletrônicos em sistema da instituição, e demais documentos decorrentes deste processo.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Concórdia/SC, xx de xxxx de 2023.

_____________________________ _______________________________
Representante do Órgão Representante da Empresa

_______________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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ANEXO III
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

[EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA]

Razão Social:__________________________________________________________________________
CNPJ________________________________________________________________________________
Endereço_____________________________________________________________________________
Fone/Fax________________________________e-mail_________________________________________
Banco, a Agência e número da Conta Corrente: ___________________________________________

ITEM QTDE UN
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
PREÇO

UN
PREÇO
TOTAL

TOTAL

Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da entrega definitiva da
proposta, nos termos do edital.

Declaramos que os preços apresentados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos,
diretos ou indiretos inerentes ao objeto,  como salários,  tributos,  encargos sociais,  fretes,  material,
dentre outros, nos termos do edital.

DATA: _____  /____ /2023.

ASSINATURA/ CARIMBO EMPRESA
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